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TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 TP 

 

EDITAL 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ/MA, por intermédio da COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO - CPL, doravante denominada COMISSÃO, designada pela Portaria nº 1.804/2021, torna 

público, para conhecimento dos interessados, QUE FARÁ REALIZAR NO DIA 28/01/2022. 

HORÁRIO: 08h:30min (oito horas e trinta minutos), NA SALA DE SESSÃO DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, localizada na PRAÇA FERREIRA BAYMA, 538, BAIRRO 

CENTRO, NESTE MUNICÍPIO,  a TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 TP, na forma de execução, sob 

regime de empreitada por PREÇO UNITÁRIO GLOBAL, do tipo menor preço, devidamente autorizada  em 

despacho do  Secretária Municipal de Educação , regida pela Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações e Lei 

Complementar nº 123/2006, bem como pelas disposições deste Edital. 

 

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação de 

habilitação e proposta as 08h:30min (oito horas e trinta minutos), dará início à abertura da sessão 

pública. 

  

Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se encontram 

disponíveis para consulta no endereço indicado no preâmbulo, em dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 

horas, ou para retirada pelos interessados, mediante o recolhimento à Prefeitura Municipal de Codó/MA, da 

taxa de R$ 50,00 (cinquenta), paga através de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, emitido pela 

Setor de Tributos, ou deposito bancário na rede bancária credenciada ou ainda gratuitamente no site 

https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul.  

 

Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir eventuais dúvidas 

sobre o Projeto Básico desta licitação junto ao setor de Licitações, localizada na Praça Ferreira Bayma, 538, 

Bairro Centro, Codó - MA, em dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas, ou pelo email: 

cpl2021codo@gmail.com. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1- Contratação de empresa especializada em Adequação e Reforma de Unidade Escolar Municipal - Escola 

Municipal Monte Cristo, de acordo com edital, planilhas  e seus anexos. 

 

1.2-O valor global orçado pela Prefeitura Municipal de Codó/MA para execução do objeto é de R$ 132. 664,73 

(Cento e trinta e dois mil e seiscentos e sessenta e quatro reais e setenta e três centavos), conforme planilha 

orçamentária, integrante do Projeto Básico – ANEXO I do Edital. 

  

1.3. O prazo de execução do objeto é de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, a contar do recebimento da 

Ordem de Execução de Serviço. 

 

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

2.1-O interessado que houver adquirido este Edital poderá impugnar seus termos perante a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CODÓ/MA até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
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2.2-Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, para tal fim, protocolar o pedido até 

05 (cinco) dias úteis da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação. Neste caso, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CODÓ/MA, estará obrigada a julgar e responder o pleito em até 03 (três) dias úteis. 

 

2.3- Decorrido o prazo legal para impugnação o participante terá que respeitar todos os itens e subitens do 

instrumento convocatório e no ato da sessão não poderá questiona-los. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1-Poderão participar deste certame às pessoas jurídicas legalmente estabelecidas no País, cadastradas na 

Prefeitura Municipal de Codó/MA ou órgão da Administração Pública Federal (SICAF), bem como as 

que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data do 

recebimento das propostas, cuja atividade, expressa no ato de sua constituição ou em alterações procedidas até 

a data de publicação do aviso deste Edital, seja compatível com o objeto da licitação e que atendam a todas as 

suas exigências. 

3.2-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar-se como tais, nos termos do ANEXO III, 

para que possam ser adotadas as normas pertinentes às licitações estabelecidas nos artigos 42 à 45 da Lei 

Complementar n° 123/2006. 

3.3 - Os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão ser apresentados por preposto da 

LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com firma 

reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o representante não poderá 

pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que 

comprove tal condição através de documento legal. 

 

3.4. - Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais de mais de 

uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 

LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de exclusão sumária das LICITANTES representadas. 

 

3.5. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da 

matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e 

todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a 

documentação. 

 

3.6-Não poderá participar, direta ou indiretamente, desta licitação: 

 

3.6.1-empresa que tenha sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade da Administração Pública Municipal de Codó/MA; 

 

3.6.2-empresa declarada inidônea ou se encontre impedida de contratar ou transacionar com órgão ou entidade 

da Administração Pública de qualquer esfera; 

 

3.6.3-empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 

falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

 

3.6.4-empresa impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública ou quaisquer de seus 

órgãos despermanenteizados; 
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3.6.5-empresa que tenha sócio, diretor, administrador, procurador, independentemente da denominação, ou 

acionista com participação relevante, que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum ou 

que estejam vinculadas, sob qualquer forma, profissional ou comercialmente, a outra empresa participante 

deste certame; 

 

3.6.6-empresa que tenha sócio, diretor, administrador, independentemente da denominação, ou acionista com 

participação relevante, parente, até o terceiro grau, consangüíneo ou por afinidade, do Prefeito, do Vice-

Prefeito, dos Vereadores, dos Secretárias Municipais ou de qualquer servidor ocupante de cargo em comissão 

na Administração Pública Municipal de Codó/MA; 

 

3.6.7-empresas em consórcio e grupos de empresas; 

 

3.6.8-enquadradas nas demais vedações do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

4. DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO E GARANTIA DE CONTRATO 

 

4.1 A licitante interessada em participar do certame não será obriga a prestar garantia de participação 

(calção). 

4.2 a licitante vencedora será obrigada a prestar garantia de contrato. 
4.2.1 – A caução de garantia de execução do Contrato tem por objetivo oferecer garantia à Administração 

quanto ao fiel cumprimento, pela proponente vencedora, de todas as obrigações direta ou indiretamente 

vinculadas ao Contrato e ela adjudicado. 

4.2.2 – A CONTRATADA deverá depositar, a título de caução de garantia de execução do contrato, a 

importância correspondente de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato. Em se tratando de dinheiro, 

esta deverá ser depositada em conta informada pela prefeitura municipal de Codó, devendo o comprovante ser 

protocolado no Protocolo Geral do Município, até o dia da assinatura do Contrato.  

4.2.3 – As garantias sob as formas de Seguro e Carta de Fiança deverão ser registradas no Cartório de Registro 

de Títulos e Documentos, às expensas da proponente vencedora, bem como deverão ter a assinatura do 

representante do segurador ou fiador, conforme o caso, com firma reconhecida e ser protocolado no Protocolo 

Geral do Município, até o dia da assinatura do Contrato.  

4.2.4 – As garantias sob a forma de Título da Dívida Pública serão aceitas, desde que tenham sido emitidas sob 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos (Artigo 56, § 1º, I da Lei 8.666/93).  

4.2.5 – A proponente vencedora estará sujeita à prestação de garantia adicional, caso o valor de sua proposta 

esteja enquadrado no disposto no parágrafo 2º do artigo 48 da Lei 8666/93 com a nova redação da Lei 9.648, 

de 27/05/98.  

4.2.6 – O valor da caução e o seu prazo de validade deverão estar permanentemente atualizados até a 

expedição do Termo de Recebimento Definitivo das Obras e Serviços.  

4.2.7 – A caução de garantia de execução do Contrato será restituída mediante requerimento da proponente 

vencedora, após a expedição do Termo de Recebimento Definitivo das Obras e Serviços. Em caso de rescisão 

do Contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvido o valor da GARANTIA DO CONTRATO, a 

menos que a rescisão ou paralisação decorra por culpa da Administração, nos termos da legislação vigente. 

4.2.8 – Na hipótese da caução de garantia ser prestada mediante Carta Fiança Bancária, esta deverá ser 

apresentada com firma reconhecida e conter a expressa renúncia aos benefícios referidos nos artigos 366, 827, 

835, 837 e 838 da Lei  
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10.406/2002 - CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. Preferencialmente, o Banco fiador deverá ter filial em Codó, 

Estado do Maranhão. 

4.2.9 – Ocorrendo aumento no valor contratual por acréscimo dos Serviços, respeitado os limites previstos na 

Lei 8.666/93, a proponente vencedora deverá proceder ao reforço da caução garantia de contrato inicial no 

mesmo percentual estabelecido no item 4.2.2. 

4.2.10 – Havendo prorrogação de prazo formalmente admitida pela Administração, deverá a Proponente 

vencedora reapresentar quaisquer das modalidades de garantia previstas neste Edital e por essa escolhida, de 

forma a abranger o período de prorrogação, retendo a Administração os créditos da proponente vencedora, 

enquanto não efetivada tal garantia, o valor a ela correspondente. 
4.2.11 – A garantia de execução do contrato deverá ser apresentada pela Contratada até o terceiro dia útil após a assinatura 

do contrato, sob pena de ter o contrato rescindido. 
 

4.1.1-Total Orçado para Contratação:  R$ 132. 664,73 (Cento e trinta e dois mil e seiscentos e sessenta e 

quatro reais e setenta e três centavos), conforme planilha orçamentária, integrante do Projeto Básico – ANEXO 

I do Edital. 

 

5. DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

 

5.1-A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em PAPEL TIMBRADO da 

licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, 

numerada, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo conter o seguinte (lado externo): 

 

                  ENVELOPE Nº 01 - COM AS SEGUINTES INDICAÇÕES OBRIGATÓRIAS NA PARTE 

EXTERNA: 

NOME, CNPJ, E ENDEREÇO DO LICITANTE 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 TP 

A PALAVRA “HABILITAÇÃO” 

 

ENVELOPE Nº 02 - COM AS SEGUINTES INDICAÇÕES OBRIGATÓRIAS NA PARTE 

EXTERNA: 

NOME, CNPJ E ENDEREÇO DO LICITANTE 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 TP 

A PALAVRA “PROPOSTA DE PREÇOS” 

 

5.2-Documentação 

A documentação de habilitação deverá ser apresentada com as folhas dos documentos rubricadas e numeradas 

seqüencialmente, da primeira à última, sem folhas em branco, em original ou qualquer processo de cópia 

autenticada por Cartório, publicação em órgão de imprensa oficial ou membro da Comissão (sendo esta feita 

até as 11:00 do dia anterior à abertura), NÃO serão aceitos documentos autenticados digitalmente (Cartório 

Digital) (salvo os retirados da internet) por motivo de inconsistências na validação serem habituais., 

excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação no 

respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes documentos: 

5.2.1 – Relativa à habilitação jurídica: 

 

5.2.1.1-Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido pela Prefeitura Municipal de Codó/MA ou 

órgão da Administração Pública Federal (SICAF), desde que efetuado nos termos da Lei Federal nº 

8.666/1993 e suas alterações, ou, alternativamente, Declaração expedida pelo Presidente da Comissão 
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PERMANENTE de Licitação, de que a licitante atendeu a todas as exigências para cadastramento até o 3º 

(terceiro) dia útil anterior à data marcada para o recebimento das propostas.  

 

5.2.1.1-1 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e alterações ou aditivo consolidado 

devidamente registrado, em se tratando de empresa individual e sociedades empresárias, e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus atuais Administradores. Em se 

tratando de sociedades simples, Ato Constitutivo acompanhado de prova da Diretoria em exercício. 

5.2.1.1-2 – Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

5.2.1.1-3 – Certidão específica e simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado da Sede do licitante, 

comprovando todos os atos da empresa. (inscrição, enquadramento, alteração de dados etc.).   

5.2.1.2-Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte, consoante o art. 

3º da Lei Complementar nº 123/2006, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO 

III, acompanhada de documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser: 

a)  comprovação de optante do SIMPLES NACIONAL, extraído do site oficial da Secretaria da 

Receita Federal; ou equivalente. 

5.2.1.2.1 – A não apresentação dos documentos na forma exigida nas alíneas “a” não acarretará a inabilitação 

da licitante, apenas importará em renúncia ao direito ao exercício de preferência estabelecido na Lei 

Complementar nº 123/2006.   

5.2.2 - Relativa à regularidade fiscal: 

 

a)  Fazenda Pública Federal, através de: 

▪ Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União. 

 

b)  Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, através de: 

▪ Certidão Negativa de Débito de ISSQN; 

▪ Certidão Negativa da Dívida Ativa e de Debito; 

▪ Alvará de Localização e Funcionamento da sede da licitante. 

 

c)  Certificado de Regularidade Fiscal – CRF do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, emitido pela 

Caixa Econômica Federal. 
d) CNDT - Certidão negativa de débitos Trabalhistas - CNDT, em cumprimento a lei superior do trabalho, 

www.tst.jus.br/certidao, atualizado o art29, V da Lei 8.666/93. 

 

e) Fazenda Estadual da sede do licitante, através de: 

▪ Certidão Negativa de Débito; 

▪ Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

 

5.2.3-Relativa à qualificação técnica: 

 

a)  Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia – CREA, com jurisdição na sua sede, comprovando habilitação para o 

desempenho dos serviços e profissional com atribuições pertinentes ao objeto licitado. A certidão 

https://l.facebook.com/l.php?u=http%3A%2F%2Fwww.tst.jus.br%2Fcertidao&h=ATOBt6XlztcFJzp0-QdKliUvz47NnabDkrly1OT_jZcK51EPdaMgdrqjgpi2zfDqMnZ4FOHhdWntFI2kI3AwAr360s5NMnbfEbmZsZm66YrE6tJn7IwG6tZfhlRl2T7Em8CVAvleAdQHSQ
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expedida por CREA de outra região deverá ter o visto do CREA-MA (Resolução CONFEA nº 413 de 

27 de junho de 1997); 

 

b)   declaração da licitante, na forma do ANEXO IV, indicando  o responsável  técnico pela execução   

do objeto desta licitação, caso lhe seja adjudicado, vedada suas substituições até o final do 

contrato, salvo prévia e escrita anuência da Prefeitura Municipal de Codó/MA e desde que o 

substituto possua experiência profissional equivalente ou superior;  

 

                      b.1) o profissional indicado como responsável técnico para execução do objeto, deverá 

pertencer ao quadro de responsável(is) técnico(s) registrado na  Certidão de Registro e 

Quitação de Pessoa Jurídica, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CREA da licitante; 

 

                      b.2)  no caso de substituição do profissional,  técnico será exigido do novo profissional a 

apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, devidamente emitido pelo CREA,  

por execução de serviço de características semelhantes às do objeto desta licitação. 

 

c.1) A Secretária Municipal de Educação da proposta e peculiaridades inerentes a natureza 

dos trabalhos. O licitante fará visita à obra, juntamente com engenheiro da Prefeitura 

Municipal de Codó/MA, que expedirá o competente Atestado de Visita, desta forma o 

licitante não poderá alegar, à posterior, desconhecimento de qualquer fato. A Visita será 

realizada por meio de solicitação da licitante ate o terceiro dia anterior ao certame, e 

deverá ser efetuada por representante legal da licitante, munido de procuração ou 

qualquer outro documento que lhe der poderes para realizar a visita, também poderá a 

licitante apresentar nos seus documentos uma declaração de não visita se 

responsabilizando por todos os fatos, mesmo sem conhecimento e aceitando todo e 

qualquer situação pelo fato de não ter realizado a visita, informações que julgarem 

necessárias, tratar com o depto. de engenharia da Secretaria de Municipal de Educação, 

Educação. 

  

d) Declaração da licitante, na forma do ANEXO VII, de que está de acordo e se submete 

incondicionalmente às disposições deste Edital bem como às da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 

alterações; 

 

5.2.4 – Relativa à qualificação econômico-financeira: 

 

      a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

apresentado na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial da sede da licitante, que 

comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados pela variação “pró rata tempore” do IGP-M quando encerrados há 

mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

b) A comprovação da boa situação financeira da licitante será demonstrada pela  empresa através 

do “Índice de Liquidez Geral (LG)”, “Índice de Solvência Geral (SG)” e “Índice de Liquidez 

Corrente (LC)”, iguais ou superiores aos valores abaixo indicados, calculados pelas fórmulas: 

- Índice de Liquidez Corrente (LC) >= 1,00 

- Índice de Liquidez Geral (LG) >= 1,00 

- Índice de Solvência Geral (SG) >= 1,00 
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                   ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

 

(LG) = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

           ------------------------------------------------------ 

           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

                   ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

 

(SG) =                     Ativo Total 

            ---------------------------------------------------- 

         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

            ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

 

(LC) =             Ativo Circulante 

           ----------------------------------------------------- 

                         Passivo Circulante 

b.1)  As fórmulas dos índices contábeis deverão estar devidamente aplicadas em memorial 

de cálculo juntado ao balanço, com no máximo duas casas decimais após a vírgula. 

Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão efetuará os cálculos; 

b.2)  Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão utilizar duas 

casas após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento. 

b.3)  As Empresas constituídas há menos de um ano, em substituição ao balanço patrimonial e 

Demonstrações Contábeis deverão apresentar o Balanço de Abertura ou Balanço de 

Encerramento do Exercício Social que comprovem Patrimônio Líquido de pelo menos 

10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação. 

b.4)  Os Balanços das Sociedades por Ações deverão ser apresentados com Ata de aprovação 

pela Assembléia Geral Ordinária, registrados na Junta Comercial. As demais Sociedades 

deverão apresentar o Balanço Patrimonial, assinado pelo representante legal da empresa e 

por Contabilista legalmente habilitado. 

                      b.5)  Quando se tratar de empresa individual, sociedade por cotas de responsabilidade limitada e  

outras não optantes do SIMPLES, a Comissão se reserva o direito de exigir, quando julgar 

necessário, a apresentação do Livro Diário onde o Balanço se ache lavrado para efeito de 

verificação. 

 b.6)  A licitante que apresentar resultado menor que 1 (um) em qualquer dos índices referidos na 

alínea “a” deverá comprovar Capital Social Integralizado de valor igual ou superior a 10% 

(dez por cento) do valor estimado para a contratação. 

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 

seu domicílio, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, caso não 

venha expresso o prazo de validade. 

d) Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação, a ser feita por intermédio de 

ATESTADOS OU CERTIDÕES FORNECIDA(S) POR PESSOA(S) JURÍDICA(S) DE DIREITO 
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PÚBLICO OU PRIVADO, em que figurem o nome da empresa concorrente na condição de “contratada”, 

devidamente registrados junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

5.2.5- Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo 

na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7º, da 

Constituição Federal de 1988 (ANEXO VII). 

5.2.6-A autenticação de cópias de documentos pela Comissão PERMANENTE de Licitação - CPL, 

poderá ser efetuada até às 11:00 horas do dia útil imediatamente anterior à data marcada para abertura 

dos envelopes, mediante a apresentação dos originais para confronto. 

5.2.7-para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação, que será devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que a proponente microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora do 

certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

5.3 – Proposta 

 

5.3.1- A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em PAPEL TIMBRADO 

(O que é Papel timbrado: Papel timbrado faz parte da identidade VISUAL DE PROMOÇÃO E 

IDENTIFICAÇÃO DE UMA EMPRESA, instituição, associação e demais profissionais liberais. Consiste no design 

do papel onde são impressos documentos importantes relacionados a empresa ou ao órgão institucional em questão) 
da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com 

clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, numerada e assinada e pelo 

representante legal da licitante proponente, devendo conter o seguinte: 

 

a) Carta-Proposta (ANEXO IX), do Edital, indicado em moeda corrente nacional, expresso em 

algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas necessárias à execução completa do objeto ora 

licitado; 

 

b) Planilha Orçamentária, de acordo com o Projeto Básico - ANEXO I do Edital, com preços unitários, 

parciais e totais, obedecida a itenização apresentada; 

 

c) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com o Projeto Básico - ANEXO I do Edital; 

 

d) Prazo de execução do objeto; 

 
e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias contados da data-limite prevista para 

entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

 

f) Demonstrativo detalhado da composição da BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI, 

inclusive com relação às parcelas que o compõe. 

 

f.1) Os tributos IRPJ e CSLL não  deverão  integrar  o  cálculo  do  BDI,  nem                     

tampouco a planilha orçamentária de custo direto, por se constituírem em tributos de 
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natureza  direta e personalística, que oneram pessoalmente o contratado, não devendo ser 

repassado à contratante; 

 

f.2)   Para fins de composição de BDI, a alíquota  do ISS da  Prefeitura Municipal de 

Codó/MA/MA é de 5% (cinco por cento).  

 

g) Declaração de Localização e Funcionamento da empresa, preferencialmente, acompanhada de no 

mínimo 04 (quatro) fotografias nítidas, coloridas da sede da empresa licitante, da área externa 

(fachada) e interna (escritório, deposito, etc.), comprovando que a empresa possui local e instalações 

adequadas e compatíveis para o exercício do ramo de atividade, nos termos do ANEXO X do Edital.  

 

5.3.2 – Os documentos exigidos nas alíneas “b”, “c” e “f”, serão assinados pelo responsável técnico 

registrado no CREA da licitante, com identificação e número do registro devidamente indicados, 

conforme Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Resolução nº 282/CONFEA, de 24 de agosto de 

1983, e pelo representante legal da empresa. 

 

5.3.3-Considerar-se-á que os preços fixados pelo licitante são completos e suficientes para assegurar a justa 

remuneração de todas as etapas  dos  serviços,  da  utilização  dos equipamentos e da aquisição  de materiais. 

Considerar-se-á, assim, que a não indicação de qualquer  insumo  ou  componente necessário para a execução 

dos serviços conforme projetados, significa tacitamente que seu custo está  diluído  pelos  demais  itens  

componentes dos custos  unitários,  itens  estes  julgados  necessários  e  suficientes,  e  não  ensejarão  

qualquer  alteração  contratual sob esta alegação.  

 

5.3.4-Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos e por 

extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os quantitativos 

constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários propostos pela licitante; 

 

5.3.5-Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que contiverem 

rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a preços 

unitários. 

 

5.3.5.1-Para os fins deste item, entende-se como: 

 

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s) de modo 

que sua leitura se torne impossível ou incompreensível; 

 

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito; 

 

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escrita no espaçamento entre uma e outra linha do texto da proposta. 

 

5.3.6-A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a à contratação caso lhe seja adjudicado o 

objeto. 

 

5.3.7-Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou vantagem baseada 

nas ofertas das demais licitantes; as propostas que não obedecerem o item 5.3.1 serão desclassificadas. 

 

6. DO JULGAMENTO 
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6.1 - Habilitação  

 

6.1.1-O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope nº 01, contendo a documentação de habilitação, a 

qual, juntamente com os envelopes, deverá ser rubricada pelas licitantes presentes e membros da Comissão; 

 

6.1.2-após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que os apresentarem na 

forma indicada no Edital; 

 

6.1.3-às licitantes inabilitadas serão devolvidos os envelopes fechados, contendo as respectivas propostas, 

desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação; 

 

6.1.4-na hipótese de recusa no recebimento do Envelope, ou na ausência de representante da licitante 

inabilitada, a Comissão o guardará durante 30 (trinta) dias consecutivos, prazo após o qual, se não resgatado, 

será destruído; 

 

6.1.5-havendo interposição de recursos quanto à fase de habilitação, a Comissão abrirá o prazo recursal, 

suspenderá a sessão, lavrando-se Ata circunstanciada dos trabalhos até então realizados e, após o julgamento 

dos recursos, comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, as licitantes 

habilitadas, data, hora e local de sua reabertura. Nesta hipótese, os envelopes nº 02, devidamente lacrados e 

rubricados pelos presentes, permanecerão, até que se reabra a sessão, sob guarda e responsabilidade do 

Presidente da Comissão; 

 

6.1.6-se todas às licitantes presentes não interpuserem recurso, poderão fazer constar em Ata a renúncia 

expressa a esse direito, passando-se, imediatamente à abertura dos envelopes contendo as propostas; 

 

6.1.7-a inabilitação de licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subseqüentes do 

processo licitatório; 

 

6.1.8-após a fase de habilitação não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão.   

 

6.2-Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo de 08 (oito) 

dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas escoimadas das causas que 

ensejaram a inabilitação, conforme disposto no § Único, do art. 48, da Lei Federal nº 8.666/1993.  

 

6.3 – Propostas 

  

6.3.1- Após a abertura dos envelopes de nº 02, a Comissão divulgará às licitantes presentes as condições 

oferecidas, sendo as propostas rubricadas pelos seus representantes e pelos membros da Comissão; 

 

6.3.2-a Comissão poderá, a seu critério, exigir comprovação documental adicional de informações contidas nas 

propostas, inclusive no que se refere à composição analítica dos preços unitários; 

 

6.3.3-serão desclassificadas as propostas que: 

 

a) não atendam às exigências deste Edital; 
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b) apresentem preço global superior ao estimado na licitação; 

 

c) apresentem preço unitário ou global simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando, 

comprovadamente, se referirem aos materiais ou instalações de propriedade da licitante, para os quais 

esta renuncie parcela ou totalidade da remuneração; 

 

d) sejam manifestamente inexeqüíveis, assim consideradas aquelas cujo preço total seja inferior a 70% 

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

  

                d.1) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do 

valor global orçado pela Prefeitura Municipal de Codó/MA, conforme consta no Projeto 

Básico - Anexo I deste Edital; 

 

d.2) valor global orçado pela Prefeitura Municipal de Codó/MA para esta licitação. 

 

6.3.5-é facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar obrigatoriamente da proposta; 

 

6.3.6-será declarada vencedora a licitante que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, dentro das condições 

exigidas neste Edital; 

 

6.3.7-Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte que manifestar o direito do benefício no decorrer da sessão. Entende-se por empate 

aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 

iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço. A avaliação das propostas de preços será feita da 

seguinte maneira: 

 

a) Ocorrendo o empate e o manifesto direito do benefício pela licitante, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte melhor classificada poderá apresentar, no prazo de 01 (um) dia útil, proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu 

favor; 

              

             a.1) a não apresentação da nova proposta no prazo estabelecido, será considerada como desistência  

da empresa ao benefício. 

  

b) Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base na alínea 

“a”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de  empate, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.3.8-Caso ocorra empate entre duas ou mais propostas de empresas não enquadradas no item anterior, a 

decisão será feita, obrigatoriamente por sorteio, em ato público, para qual todos os licitantes habilitados serão 

convocados. 
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6.3.9-colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de apuração e 

classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço unitário. 

 

6.4-Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo de 08 

(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas que ensejaram a  

desclassificação. 

 

7. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

7.1-O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1º do art. 109 da Lei Federal 

nº 8.666/1993.  

 

7.2-Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento, será 

lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão adjudicar o objeto da licitação ao vencedor, submetendo tal 

decisão ao Secretária(a) Municipal de Educação.  

 

7.3- A Secretária Municipal de Educação, Educação, poderão revogar a licitação por razões de interesse 

público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim justificar. 

 

7.4-Não havendo recurso e homologada a licitação, será convocado o vencedor para, no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato, na forma da Minuta do ANEXO XI do Edital. 

 

7.5-Ocorrendo desatendimento ao prazo estabelecido para a assinatura do contrato, a Administração 

convocará, segundo a ordem de classificação, outra licitante, se não preferir proceder a nova licitação. 

 

7.5.1-Atendida a convocação, a licitante celebrará o contrato desde que aceite as mesmas condições da 

proposta da licitante desistente, inclusive quanto ao preço, de acordo com o art. 64 da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

 

8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

8.1-Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem: 

 

8.1.1-recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata, nos casos de: 

 

a) habilitação ou inabilitação da licitante; 

 

b) julgamento das propostas; 

 

c) anulação ou revogação da licitação. 

 

8.1.2-representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da 

licitação, de que não caiba recurso hierárquico; 

 

8.1.3-pedido de reconsideração de decisão do Secretária Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação e da 

Secretária Municipal de Educação  na hipótese do § 3º do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993, no prazo de 10 

(dez) dias úteis da intimação do ato. 
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8.2-O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido. 

 

9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

9.1-A Contratada executará os serviços através de mão-de-obra qualificada, observando os critérios de 

qualidade técnica, prazos, custos e demais condições estabelecidas no Projeto Básico – ANEXO I do Edital, 

parte integrante deste Edital.  

 

10. DO RECEBIMENTO 

 

10.1-O objeto desta licitação será recebido: 

 

10.1.1-provisoriamente, mediante termo circunstanciado, na forma do ANEXO XII, assinado pelo responsável 

pelo seu acompanhamento e fiscalização bem como por representante da contratada, no prazo de até 15 

(quinze) dias consecutivos da comunicação desta. 

 

10.1.2-definitivamente, mediante termo circunstanciado, na forma do ANEXO XIII, assinado por servidor 

designado pela Prefeitura Municipal de Codó/MA, bem como por representante da Contratada, após o decurso 

do prazo de até 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data do recebimento provisório.  

 

10.2-O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 

serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do objeto. 

 

10.3-A Prefeitura Municipal de Codó/MA rejeitará no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo 

com os projetos e especificações técnicas do objeto desta licitação.  

 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

 

11.1-A fiscalização dos serviços será levada a efeito pela Prefeitura Municipal de Codó/MA, de acordo com os 

critérios para medições de serviços, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução dos 

mesmos. 

11.2-Independentemente da fiscalização dos serviços exercida pela Contratante, a Contratada está obrigada a 

manter permanentemente fiscalização e supervisão dos mesmos, dentro dos limites fixados pela Prefeitura 

Municipal de Codó/MA. 

11.3-Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas 

pela Contratada, sem ônus para o Contratante. 

11.4-A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo 

com o Contrato. 

11.5-Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a 

mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço, por pessoas 

devidamente credenciadas. 

11.6-A Contratante se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal(is) credenciado(os) ou por Comissão 

Fiscal. 
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11.7-À fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a sua 

conclusão. 

12. DO PAGAMENTO 

 

12.1- Os pagamentos serão realizados no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da apresentação 

da nota fiscal/fatura respectiva, após medição e comprovação dos serviços efetivamente realizados, conforme 

laudo de medição da Prefeitura Municipal de Codó/MA, assinado pelo servidor designado para acompanhar e 

fiscalizar a execução do objeto desta licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

12.1.1- A primeira medição só será paga com a apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

da execução do objeto, junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Maranhão 

(CREA/MA), da inscrição no CEI (INSS), Alvará de Construção, expedido pela Prefeitura Municipal de 

Codó/MA/MA e instalação das placas da obra, exigidas pela Prefeitura Municipal de Codó/MA, órgãos ou 

entidades financiadoras ou conveniadas bem como pela legislação pertinente. 

 

12.1.2-O pagamento da última medição ou parcela, não inferior a 10% (dez por cento) do valor total do objeto 

desta licitação, somente será efetuado mediante o recebimento definitivo do objeto e a expedição do HABITE-

SE. 

 

12.2 – Nenhum pagamento será efetuado sem a comprovação da regularidade de habilitação da licitante 

durante toda execução do objeto.  

12.3-Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no item 12.1., a Contratante se obriga a 

pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 

10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido a Contratada. 

12.4-Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere 

direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

12.5-A Prefeitura Municipal de Codó/MA poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

 

13. DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

 

13.1-O atraso injustificado no cumprimento do objeto sujeitará a licitante contratada à multa de mora 

correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor global previsto no contrato, enquanto 

perdurar o inadimplemento. 

 

13.2-Além da multa aludida em 13.1, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 

contratada, na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções: 

 

a) advertência; 

 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos casos que ensejarem a sua rescisão, 

determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição. 

 

13.3-As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a prevista na alínea 

“b”. 

 

13.4-As sanções previstas  nos alíneas “c”  e “d” poderão, também, ser aplicadas às empresas que, em razão de 

contratos regidos  pela Lei Federal nº 8.666/1993: 

 

13.4.1-tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

 

13.4.2-tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

13.4.3-demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

14. DA FONTE DE RECURSO 

14.1 - A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos, consignados no 

orçamento do Secretaria de Educação,  em conformidade com a seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária FMDEBVPE 

Função Programática 
1019 – CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UM. 

ESCOLARES 

Categoria Econômica 4.4.90.51.99 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1-Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, será a mesma realizada no primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo horário e local. 

 

15.2-O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.2.1-Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item 15.2, salvo as 

supressões resultantes de acordo celebrados entre os contratantes. 

 

15.3-Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas, especificações e 

detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, decaindo do direito de impugná-los o 

licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas e 

irregularidades que os viciem. 

 

15.4-Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade da proposta fica 

automaticamente prorrogada por igual número de dias em que estiver suspenso. 
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15.5-Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a reabilitação, não 

poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido penalidade resultante de contratos 

firmados anteriormente com a Administração, na condição de prestadoras de serviços, fornecedoras ou 

empreiteiras.  

15.6-A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como verificar a 

exatidão das informações, antes e após a adjudicação. 

15.7-Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos, salvo 

disposição expressa em contrário. 

 

15.8-Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame junto à 

Comissão, na forma indicada no preâmbulo. 

 

15.9-Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a aplicação da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

 

15.10-A Prefeitura Municipal de Codó/MA poderá homologar, anular ou revogar a presente licitação, 

observadas as formalidades legais. 

15.10.1 - As Proponentes deverão apresentar no ato do credenciamento um relatório fotográfico da fachada e 

interior da empresa em fotos coloridas com contrato de locação do imóvel ou escritura do imóvel em nome da 

empresa, a não apresentação acarretara no não aceitamento do credenciamento. 

15.11-Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição: 

 

Anexo         I - Projeto Básico; 

Anexo       II - Carta de Credenciamento; 

Anexo      III - Declaração de Enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

Anexo      IV - Declaração de Manutenção do Responsável técnico; 

Anexo       V - Declaração de visita fornecida pela Prefeitura Municipal de Codó/MA; 

Anexo      VI  - Declaração de Cumprimento Contratual com a Prefeitura;  

Anexo    VII - Declaração de Sujeição ao Edital; 

      Anexo    VIII - Declaração de Cumprimento do Art. 7º, XXXIII, da CF/88; 

Anexo     IX - Modelo de Carta Proposta; 

Anexo      X - Declaração de Localização e Funcionamento; 

Anexo     XI - Minuta do Contrato; 

Anexo    XII - Modelo de Termo de Recebimento Provisório; 

Anexo   XIII -  Modelo de  Termo de Recebimento Definitivo. 

 

Codó/MA, 06 de Janeiro de 2022.  

 

 

 

 

Raquel Paula Vieira Pereira  

 Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação. 
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TOMADA DE PREÇO Nº 01/2022 TP 

 

 

ANEXO I 

 

 

PROJETO BÁSICO 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADEQUAÇÃO E REFORMA DE 

UNIDADE ESCOLAR MUNICIPAL - ESCOLA MUNICIPAL MONTE CRISTO, DE ACORDO COM 

EDITAL, PLANILHAS  E SEUS ANEXOS. 

 

 

(DISPONIBILIZADO EM CD-ROM) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 TP 

 

 

ANEXO II 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

 

CARTA CREDENCIAL 

 

 

A empresa _________________, CNPJ nº _______________, com sede na 

______________________________, neste ato representado pelo(s) Sr.(a) ________________________ 

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) 

_________ (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos 

poderes para, junto a Prefeitura Municipal de Codó/MA, praticar os atos necessários à representação da 

outorgante na licitação na modalidade  Tomada de Preços nº ___/201_, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta  no caso de beneficiário da 

Lei Complementar nº 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de 

recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso. 

 

(local e data por extenso) 

 

________________________________ 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura de seu representante legal) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 TP 

 

ANEXO III 

 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

A/O ___________________________ (razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o nº 

________________, sediada na ____________________(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) 

_________________, R.G. nº _________, C.P.F nº _______________, D E C L A R A, para os fins do 

disposto na Lei Complementar nº 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 

se enquadra como: 

 MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3º da Lei Complementar Nº 123/2006. 

 

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no 

§ 4 do art. 3º da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal 

de Codó/MA. 

 

(local e data por extenso) 

 

 

___________________________ 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

 

 

 

OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇÕES 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 TP 

 

 

ANEXO IV 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

 

 

 

                      A Empresa ______________________, CNPJ nº _____________________, por seu 

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Codó/MA, que 

_____________________________ (nome e profissão), CREA nº _______, será indicado como responsável 

técnico pela execução do objeto da Tomada de Preços Nº 01/2022 TP e será mantido nessa condição até o 

recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame. 

                      Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação 

técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura Municipal de Codó/MA. 

 

 

(local e data por extenso) 

 

 

________________________________ 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ESTADO DO MARANHÃO 

                                               Prefeitura Municipal de Codó 
CNPJ 06.104.863/0001-95 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 

 

 
 
 

_________________________________________________________________________________________ 
Praça Ferreira Bayma, 538, Bairro Centro, Codó - MA 

    Tel: (99) 3661-2068 
  

 

TOMADA DE PREÇOS Nº_____ TP 

 

 

ANEXO V 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

 

 

Declaro que __________________________ (nome e profissão), CREA nº ________, indicado 

responsável técnico para execução do objeto, pela Empresa ________________________________, CNPJ nº 

________________________, adquirente do Edital e seus Anexos, visitou o local onde será executado o  

objeto da licitação em epígrafe, tomando conhecimento de todas as informações e das condições para o 

cumprimento das obrigações pertinentes. 

 

 

 

 

 

Codó/MA/MA, ___ de _____________ de 201_. 

 

 

________________________________________ 

Sec..... 

 

 

_________________________________________ 

nome e assinatura do responsável técnico da licitante 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 TP 

 

 

ANEXO VI 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO CONTRATUAL COM A PREFEITURA 

 

 

 

 

Declaro que a Empresa ___________________________, CNPJ nº _______________________, 

adquirente do Edital e seus Anexos, executou / está executando, obras e serviços de engenharia da Prefeitura 

Municipal de Codó/MA, cumprindo / não cumprindo satisfatoriamente todas as obrigações decorrentes da 

execução do objeto. 

 

 

 

 

 

Codó/MA, ___ de _______________ de 201_. 

 

 

 

_________________________________________  

(nome e cargo) 

Secretária Municipal Educação  
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TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 TP 

 

 

ANEXO VII 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

 

  

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL 

 

 

Declaramos expressamente que: 

 

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na TOMADA 

DE PREÇOS Nº 01/2022 TP, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na Minuta do 

Contrato que nos foi fornecida com o Edital. 

 

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 90 (NOVENTA) dias consecutivos, a 

contar da data da sua apresentação e abertura. 

 

Temos conhecimento do local e das condições de execução do objeto. 

 

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a 

essa Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários, bem como, 

assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos inerentes ao procedimento 

licitatório. 

 

 

(local e data por extenso) 

 

 

________________________________ 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 TP 

 

 

ANEXO VIII 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CF/88 

 

 

 

 

A Empresa __________________, inscrita no CNPJ _____________________, por intermédio 

do seu representante legal,  _________________, portador da Carteira de Identidade  __________________ e 

do CPF  ___________________, DECLARA, para os  fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei  Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999,  e em 

conformidade com o Decreto Federal nº 4.358/2002,  que não emprega nem empregará, na execução do objeto 

da licitação em epígrafe, caso lhe seja adjudicado, menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, exceto a partir de 14 (quatorze) anos na condição de 

aprendiz.  

 

 

 

(local e data por extenso) 

 

 

________________________________ 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 TP 

 

 

ANEXO IX 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

MODELO DE CARTA-PROPOSTA 

 

 

Prezados Senhores, 

 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sª, a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, assumindo 

inteira responsabilidade por quaisquer erros ou. omissões que venham a ser verificados na preparação da 

mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os 

trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Edital. 

 

1.  PROPONENTE:  

RAZÃO SOCIAL: 

SEDE: 

C.N.P.J: 

 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

Importa a proposta no valor global de R$ __________ (__________________), conforme Planilha 

Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro, anexos. 

 

3.  PRAZO DE EXECUÇÃO: _________________. 

 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ________________________. 

 

(local e data por extenso) 

 

 

________________________________ 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 TP 

 

 

ANEXO X 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

 

 

 

 

 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa _____________________, CNPJ nº 

_____________________, encontra-se estabelecida e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o 

local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 

mobiliários pertinentes as suas atividades. 

 

ENDEREÇO:  

 

CIDADE / ESTADO: 

 

PONTO DE REFERÊNCIA: 

 

CEP:                                                                          

                                                                              

TELEFONE:                                                                             

 

 

(local e data por extenso) 

 

 

________________________________ 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 TP 

 

 

ANEXO XI 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 

 

 

 

 

O Município de «CIDADE», através da(o) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado 

CONTRATANTE, localizado na «ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 

«CNPJ_DA_CONTRATANTE», representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,  

«CARGO_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO», portador do CPF nº 

«CPF_RESP_LICITACAO» e, de outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», inscrita no CNPJ(MF) 

«CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida na «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por __________,  residente na _______________, 

portador do(a) RG nº ________ e CPF nº __________, de acordo com a representação legal que lhe é 

outorgada têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Contrato, de conformidade com a 

«MODALIDADE» nº «NO_LICITACAO» e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 

CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 

mediante as Cláusulas que se seguem: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

 1. O presente Contrato tem como objeto a «OBJETO_CONTRATADO» 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

 

 1.  Os serviços ora contratados  compreendem as especificações, descritas nos Anexos do edital da 

«MODALIDADE» nº «NO_LICITACAO», partes integrantes deste Contrato. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

 

 1. O valor total deste Contrato é de R$ «VALOR_CONTRATADO» 

(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»), discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de 

preços e o cronograma físico-financeiro apresentados pela CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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 1. Os serviços deverão ser executados de acordo com o prazo estabelecido na cláusula oitava, contados 

a partir da ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE. 

 

  1.1 -  O prazo para início dos serviços será de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento da 

Ordem de Serviço expedida pela CONTRATANTE e o de conclusão, será de acordo  com o proposto pela 

CONTRATADA, se inferior ao máximo definido no caput desta Cláusula; 

 

 2. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 5 anos, contados do Termo de Recebimento 

Definitivo a ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL 

 

 1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da «MODALIDADE» nº  

«NO_LICITACAO». 

 

 2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado no 

processo licitatório nº  «NO_LICITACAO», tomando como base o disposto no artigo 45, parágrafo 1°,inciso I, 

da Lei n° 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA 

 

 1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do CONTRATANTE, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste Contrato, comprovante de prestação de 

garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, mediante a opção por uma das 

seguintes modalidades: 

 

  1.1 - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

 

   1.1.1 - a garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de 

poupança em favor da CONTRATANTE; 

 

  1.2 - seguro-garantia; 

  1.3 - fiança bancária. 

 

 2.  No caso de rescisão deste Contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia, 

responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, além de sujeitar-

se a outras penalidades previstas na lei. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

 1. A execução deste Contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado 

com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal.  
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CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE 

 

 1. A vigência deste Contrato terá início em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» e o término em 

«DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 

primeiro e incluir o último. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

 1. Caberá à CONTRATANTE: 

 

  1.1 - permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação dos 

serviços de reforma e adequação; 

 

  1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto 

ou responsável técnico da CONTRATADA; 

 

  1.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reforma e adequação, por 

intermédio da Comissão para tanto formalmente designada; 

 

  1.4 - autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de 

imprevistos durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo 

Município de «CIDADE», desde que comprovada a necessidade deles; 

 

  1.5 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 

orientações passadas pela CONTRATANTE ou com as especificações constantes dos Anexos do Edital da 

«MODALIDADE» nº «NO_LICITACAO»; 

 

  1.6 - solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes 

dos Anexos do Edital da «MODALIDADE» nº «NO_LICITACAO»; 

 

  1.7 - atestar as nota fiscal/faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio de 

servidor da CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

 1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos nos Anexos do Edital da 

«MODALIDADE»  nº «NO_LICITACAO»: 

 

  1.1 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços objeto deste contrato, tais  como: 

 

   a) salários; 

   b) seguros de acidente; 

   c) taxas, impostos e contribuições; 
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   d) indenizações; 

   e) vales-refeição; 

   f) vales-transporte; e 

   g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

 

  1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém, 

sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

 

  1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

CONTRATANTE; 

 

  1.4 - responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da reforma e adequação, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

 

  1.5 - responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade 

da CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução ddos 

serviços; 

 

  1.6 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por 

seus empregados na execução dos serviços ou no recinto da CONTRATANTE; 

 

  1.7 - assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, 

estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar; 

 

  1.8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços: 

 

   a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às 

Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escrita 

à CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços. 

 

  1.9 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela 

fiscalização; 

 

  1.10 - providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços, 

no sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 

 

  1.11 - fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e adequação; 

 

  1.12 - instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma da 

legislação pertinente; 

 

  1.13 - remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da 

obra, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final; 
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  1.14 - prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Contrato, conforme o 

disposto no § 1º do art. 56 da Lei n° 8.666/93; 

 

  1.15 - permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles por ele formalmente indicados, 

acesso às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o 

objeto; 

 

  1.16 - comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

 

  1.17 - responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de 

obras, vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras 

construções provisórias necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas constantes do Edital da 

«MODALIDADE» nº «NO_LICITACAO»; 

 

  1.18 - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e 

serviços pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição; 

 

  1.19 - responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, 

bem como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados; 

 

  1.20 - providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais 

apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito 

nas Especificações Técnicas constantes do Edital da «MODALIDADE» nº «NO_LICITACAO», sempre que a 

fiscalização da CONTRATANTE julgar necessário; 

 

  1.21 - exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem 

realizados, apresentando-a à Unidade de fiscalização da CONTRATANTE, quando solicitado; 

 

  1.22 - responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços 

contratados, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento 

conveniente dos trabalhos; 

 

  1.23 - submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome(s) e 

o(s) dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a 

substituir o originalmente indicado; 

 

  1.24 - garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a 

partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil 

Brasileiro; 

 

  1.25 - durante o período de garantia de que tratam os itens 1.24 e desta Cláusula, a 

CONTRATADA deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação 

realizada pelo CONTRATANTE, atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, contado da comunicação oficial; e 
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  1.26 - manter, durante toda a execução dos serviços de reforma e adequação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

«MODALIDADE» nº «NO_LICITACAO». 

 

 2. Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigações: 

 

  2.1 - efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CREA, em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.496, de 07.12.77; 

 

  2.2 - indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos; 

 

  2.3 - remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e 

 

  2.4 - cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do 

Trabalho. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

 1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

  1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

 

  1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

 

  1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à 

execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

 

  1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste Contrato. 

 

 2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem 

poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

 1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

  1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 
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  1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, 

salvo se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e 

 

  1.3 - é vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato; 

 

   1.3.1 - a subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente 

autorizada pela Administração da CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 

 1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de Responsabilidade 

Técnica-ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente. 

 

 2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 

CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório da «MODALIDADE» nº 

«NO_LICITACAO». 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

 1. Durante o período de vigência deste Contrato, a execução dos serviços de reforma e adequação serão 

acompanhados e fiscalizados por Comissão da CONTRATANTE, para tanto instituída, permitida a contratação 

de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo: 

 

  1.1 - promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma 

Físico-Financeiro; e 

 

  1.2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste Contrato, 

para efeito de pagamento. 

 

 2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da  CONTRATANTE ou outro 

servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em 

desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

 

 3. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração da 

CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

 

 4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) engenheiro 

inscrito no CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, 

se não for o próprio, para representá-la sempre que for necessário. 

 

 5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 
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 6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO 

 

 1. Após concluído, o objeto deste contrato será recebido provisoriamente pela Administração do 

CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de até 10 (dez) dias úteis 

contados do recebimento da comunicação escrita encaminhada pela CONTRATADA à CONTRATANTE. 

 

 2. O recebimento definitivo do objeto deste contrato será efetuado por Comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo 

máximo de 30 (trinta) dias úteis, necessário à observação, ou à vistoria que comprove a adequação do objeto 

aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93. 

 

 3. Os serviços somente serão considerado concluídos e em condições de ser recebidos, após cumpridas 

todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 1. A atestação das notas fiscais/faturas referente às etapas dos serviços executados objeto deste 

Contrato caberá ao CONTRATANTE ou a servidor designado para esse fim. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DESPESA 

 

 1. A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de notas de 

empenho, está a cargo da dotação orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR». 

 

  1.1 - A despesa para os anos subseqüentes, quando for o caso, será alocada à dotação 

orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei 

Orçamentária do Município. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

 1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à 

CONTRATANTE a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a 

CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta correnteou cheque nominal ao credor no 

prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos na CONTRATANTE. 

 

  1.1 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização; 

 

  1.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte: 
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   1.2.1 - quinzenalmente, em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, quando 

serão feitas as medições pela Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, considerando-se os serviços 

efetivamente executados e por ela aprovados, tomando por base as especificações e os desenhos do projeto; 

 

   1.2.2 - serão emitidos os Boletins de Medição dos Serviços, em duas vias, que deverão 

ser assinadas com o De acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias; 

 

   1.2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3º (terceiro) dia 

útil do mês subsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição. 

 

  1.3 - A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da CONTRATANTE, as medições 

poderão ser feitas considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados no canteiro da obra. 

Neste caso, o valor a ser levado em conta para efeito de pagamento será o custo dos materiais e equipamentos 

constante das composições de custos unitários apresentadas pela CONTRATADA: 

 

   1.3.1- entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela CONTRATADA na 

«MODALIDADE» nº «NO_LICITACAO», menos o BDI contratual; e 

 

  1.3.2- o BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços 

relativos à mão-de-obra e respectivo BDI, serão pagos após a efetiva e completa aplicação dos materiais e 

instalação dos equipamentos. 

 

  1.4 - as notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento, até o dia 22 de cada mês, de forma a garantir o 

recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no prazo estabelecido na alínea 

"b", inciso I, artigo 30, da Lei nº 8.212/91, alterada pela Lei nº 9.876/99. 

 

  1.4.1 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE em 

data posterior à indicada no item anterior será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais 

encargos moratórios decorrentes. 

 

  1.5 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da 

nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93, e 

verificação da regularidade da CONTRATADA junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - CRF. 

 

 2. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos 

comprovantes fiscais da empresa. 

 

 3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 

executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de 

funcionamento ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 

 4. A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato. 
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 5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira 

ou aplicação de penalidade à CONTRATANTE. 

 

 6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devida pela 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

 

I = taxa de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 I = (TX/100)      I = (6/100)     I = 0,00016438 

     --------          ------- 

       365               365 

 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

  6.1 - A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal 

seguinte ao da ocorrência. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

 1. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, desde 

que haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, 

adequadas a este Contrato. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 

 

 1. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 

poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 

65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

  1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado; e 

 

  1.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula; e 
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  1.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as 

supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes. 

 

 2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto 

no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente 

comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente 

decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

 

 1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas 

neste Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e por 

ocorrência sobre o valor total deste Contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), recolhida no prazo de 15 

(quinze) dias, uma vez comunicada oficialmente. 

 

 2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

  2.1 - advertência; 

 

  2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução deste 

Contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial; 

 

  2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração da CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 

  2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 

anterior. 

 

 3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades 

tratadas no item anterior: 

 

  3.1 - pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme 

disposto na Cláusula Sexta; 

 

  3.2 - pelo atraso na execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito; 

 

  3.3 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro; 

 

  3.4 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, 

que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no 

prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; e 
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  3.5 - pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida 

não se efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, 

contado da data de rejeição. 

 

  3.6 - pelo descumprimento de alguma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste Contrato e 

em sua proposta. 

 

 4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 

inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas 

no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

 5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 

Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta Cláusula, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

 6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração da CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

 1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 

a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

  1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

 2. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

 

  2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 

  2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE; e 

 

  2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

 3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 

 

 1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Edital da 

«MODALIDADE» nº «NO_LICITACAO», serão resolvidas pela CONTRATANTE. 
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 2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a 

CONTRATADA estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviços constantes das 

Especificações. 

 

 3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas 

especificações, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

 

 1. Este Contrato fica vinculado aos termos da «MODALIDADE» n.º  «NO_LICITACAO», cuja 

realização decorre da autorização da CONTRATANTE, constante do processo licitatório n.º 

«NO_LICITACAO», e aos termos das propostas da CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINT - DO FORO 

 

 1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas na Comarca do Município de «CIDADE», com exclusão de qualquer 

outro,  por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea "d" da Constituição 

Federal. 

 

 2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

    «CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», em «DATA_DO_CONTRATO» 

 

 

    «NOME_DA_CONTRATANTE» 

    CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 

    CONTRATANTE 

 

 

    «EMPRESA_CONTRATADA» 

    «CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

    CONTRATADO(A) 

 

Testemunhas: 

 

1. ___________________________                      2. ___________________________ 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 TP 

 

 

ANEXO XII 

 

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 

 

 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Codó/MA, por intermédio do servidor abaixo assinado, designado pela Prefeitura 

Municipal de Codó/MA, responsável pelo acompanhamento e fiscalização, tendo constatado a conclusão da 

obra de ______________________, para posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

estabelecidas na licitação em epígrafe, expede o presente TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO,  de 

acordo com o que dispõe a alínea “a” do inciso I do art. 73 da Lei Federal nº 8.666/1993.  

 

 

 

Codó/MA/MA, ___ de ________________ de 201_. 

 

 

_________________________ 

Servidor 

 

CREA-MA  ________ 

 

 

Visto: 

 

___________________________ 

(nome) 

Secretária Municipal de Educação  

 

 

_______________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 TP 

 

 

ANEXO XIII 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 

 

 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

 

A Prefeitura Municipal de Codó/MA, por intermédio do servidor abaixo assinado, designado pela Prefeitura 

Municipal de Codó/MA, tendo constatado a conformidade da obra e serviços de engenharia de 

_____________________, com as especificações estabelecidas no processo licitatório, expede o presente 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO de acordo com o que dispõe a alínea “b” do inciso I do art. 73 da 

Lei Federal nº 8.666/1993. 

Este Termo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança dos serviços, nos 

limites estabelecidos em lei. 

 

Codó/MA, ___ de ________________ de 201_. 

 

__________________________ 

Servidor 

 

CREA-MA ________ 

 

 

Visto: 

 

 

__________________________  

(nome) 

Secretária Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação. 

 

_______________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 


